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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º.  A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 5º ………………...................................... 

Art. 5º-A:  as Operadoras de Plano de Assistência à Saúde deverão prestar 

cobertura integral, ampla e irrestrita de todas as especialidades terapêuticas 

prescritas pelos médicos (as) assistentes, respeitando a soberania dos respectivos 

laudos; 

Parágrafo único: os tratamentos terapêuticos multidisciplinares das pessoas 

com transtorno do espectro autista não estarão sujeitos a limitação do número de 

sessões terapêuticas anuais; 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O tratamento terapêutico multidisciplinar prescrito para crianças 

autistas é sempre por prazo indeterminado, dinâmico e repleto de 

especialidades terapêuticas, muitas delas existentes e outras não existentes 

no rol de procedimentos e eventos da A.N.S. (Agência Nacional de Saúde 

Suplementar), mas todas com comprovação e eficácia científica. 

As negativas de procedimentos, interrupções e suspensões no fluxo 

das sessões terapêuticas anuais tem sido uma constante nos tratamentos 

terapêuticos multidisciplinares das pessoas com autismo, salvo nos tutelados 

por liminares. 

O entendimento jurisprudencial é totalmente pacífico, no sentido de 

reconhecer a soberania das prescrições médicas, tanto para especialidades 

terapêuticas previstas, como não previstas no rol de procedimentos e eventos 

da A.N.S (Agência Nacional de Saúde Suplementar), mas ainda existem 

juízes indeferindo a cobertura de especialidades terapêuticas como 

psicopedagogia, musicoterapia, hidroterapia, entre outras, sob a alegação de 

não constarem no referido rol, além de limitando o número de sessões 

terapêuticas anuais, prejudicando sobremaneira o tratamento prescrito pelos 

médicos (as) com suspensões e interrupções. 

Existem espécies normativas, no ordenamento jurídico nacional, que 

impõe ás operadores de planos de assistência à saúde coberturas de 

especialidades terapêuticas específicas, quais sejam: Lei 13.830/2019 (que 

impõe a responsabilidade de cobertura para a especialidade terapêutica de 

equoterapia) e a Lei Estadual 1.363/2019 (do Estado de Roraima, que impõe 

a responsabilidade de cobertura para a especialidade terapêutica de 

musicoterapia). 

O tratamento terapêutico multidisciplinar das pessoas com autismo é 

muito dinâmico, sendo necessário ao longo do tratamento incrementar novas 

especialidades terapêuticas, intervenções terapêuticas e aumento no número 
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de sessões terapêuticas anuais. 

O tratamento terapêutico multidisciplinar de pessoas com transtorno do 

espectro autista é sempre designado por prazo indeterminando, não podendo 

sofrer suspensões ou interrupções, sob pena de involução prognóstica e até 

de regressão neurológica (os autistas, quando não recebem o tratamento 

terapêutico adequado podem avançar de grau/nível, agravando seus quadros 

de diagnósticos). 

A natureza de tratamento por prazo indeterminado é sempre 

incompatível com limitação da quantidade de sessões terapêuticas anuais, 

seja qual for a especialidade terapêutica. 

A aprovação e sanção do presente Projeto de Lei garantirá aos 

autistas, um tratamento terapêutico multidisciplinar blindado de interrupções 

ou suspensões, pois a responsabilidade de cobertura geral, ampla e irrestrita 

passaria a ser imposta por força de lei. 

A Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, 

aliás, prescreve que “em todas as ações relativas às crianças com 

deficiência, o superior interesse da criança receberá consideração 

primordial” (Art. 7o, 2). Na hipótese que se cuida, é oportuno advertir, o 

interesse da pessoa com autismo é apenas mediato, pois, em jogo, política 

pública voltada às pessoas com deficiência.  

Pessoas com autismo são pessoas com deficiência, conforme 

preleciona o art. 1º, § 2º, da Lei 12.764/2012 (Lei Berenice Piana). 

Os princípios que regem a Convenção Internacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência visam propiciar as pessoas com deficiência as 

melhores oportunidades de desenvolvimento. O direito ao tratamento 

terapêutico multidisciplinar adequado, em conformidade com o laudo médico, 

respeitando a soberania das prescrições e afastando toda e qualquer 

limitação, que represente interrupções ou suspensões é propiciar uma melhor 

oportunidade de desenvolvimento.  

Ao propor um seguro-saúde, a empresa privada está substituindo o 

Estado e assumindo, perante o segurado, as garantias previstas no texto 

constitucional, no que tange á assistência integral do direito à saúde. 

O argumento utilizado para atrair um maior número de segurados a 

aderirem ao contrato de plano de saúde é o de que o sistema privado suprirá 

as falhas do sistema público, assegurando-lhes contra riscos e tutelando sua 

saúde de uma forma que o Estado não é capaz de cumprir. (REsp 

1.053.810/SP – 3ª turma – Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 17/12/09)”38. 

O presente Projeto de Lei não cria novas despesas, em nada violando 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, qual seja, a Lei Complementar 100/2000, 

em total conformidade com os artigos 15, 16 e parte do 17, pois se trata de 

responsabilidade de cobertura geral, ampla e irrestrita a ser atribuída para as 

Operadoras de Planos de Assistência à Saúde, nos casos de tratamentos 

terapêuticos multidisciplinares de pessoas com autismo. 

A Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

que passou a integrar o ordenamento jurídico pátrio, com força de Emenda 

Constitucional, realmente garante o interesse primordial da pessoa com 
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deficiência, objetivando não só o exercício dos direitos, mas principalmente a 

efetiva integração social das pessoas com necessidades especiais. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) determina, no 

art. 8º, ser “dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa 

com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos”. 

Por essas razões e certo da importância e da urgência da matéria, 

peço o apoio de meus pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,               de                de 2020 

Deputado Otto Alencar Filho 
PSD/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 

manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da 

conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às 

pessoas com transtorno do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 

8/1/2020) 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 

acesso a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 

relativo ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de 

participar de planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com 

deficiência, conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.  

 

Art. 6º (VETADO).  

 

Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de 

aluno com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido 

com multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos.  

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Henrique Paim Fernandes  

Miriam Belchior  

 

LEI Nº 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019 
 

Dispõe sobre a prática da equoterapia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3768/2020 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prática da equoterapia. 

§ 1º Equoterapia, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que utiliza o 

cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e equitação voltada ao 

desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência. 

§ 2º Entende-se como praticante de equoterapia a pessoa com deficiência que 

realiza atividades de equoterapia. 

 

Art. 2º A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação 

médica, psicológica e fisioterápica. 

 

Art. 3º A prática da equoterapia será orientada com observância das seguintes 

condições, entre outras, conforme dispuser o regulamento: 

I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio composta por 

médico e médico veterinário e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo, 

fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo, de acordo com o objetivo do 

programa, ser integrada por outros profissionais, como pedagogo, fonoaudiólogo, terapeuta 

ocupacional e professores de educação física, que devem possuir curso específico de 

equoterapia; 

II - programas individualizados, em conformidade com as necessidades e 

potencialidades do praticante; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3768/2020 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; 

 

DECRETA : 

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém. 

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie, 
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c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 

Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 

sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 

Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 

internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 

deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 

das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 

todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 
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q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 

dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 

com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 

deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 

as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 

com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 

significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 

deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 

igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, 

Acordaram o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 7 

Crianças com deficiência 

 

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às 

crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças. 

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da 

criança receberá consideração primordial. 

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito 

de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, 

tenham a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em 

igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam atendimento adequado à sua 
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deficiência e idade, para que possam exercer tal direito. 

 

Artigo 8 

Conscientização 

 

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 

apropriadas para: 

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das 

pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 

deficiência; 

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas 

com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida; 

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas 

com deficiência. 

2.As medidas para esse fim incluem: 

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas, 

destinadas a: 

i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência; 

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas 

com deficiência; 

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades 

das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado laboral; 

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as 

crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas com 

deficiência; 

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de 

maneira compatível com o propósito da presente Convenção; 

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas 

com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
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público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
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Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 

à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 

ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, 

à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e 
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comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras 

normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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